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DECRETO Nº 214/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2023 

 
Dispõe sobre Dispensa de Licitação referente 
à contratação de empresa especializada em 
serviços de decoração, organização e 
ornamentação de formatura, para atender o 
Fundo Municipal de Educação de Dois Irmãos 
do Tocantins – TO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRMÃOS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe confere artigo 24, inciso II da Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e ainda com o devido atendimento ao artigo 26, 
parágrafo único do mesmo diploma legal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica dispensada a licitação conforme o art. 
24, inciso II da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, e ainda com o devido 
atendimento ao artigo 26, parágrafo único do 
mesmo diploma legal, à contratação de empresa 
especializada em serviços de decoração, 

organização e ornamentação para atender o CMEI 
São João Batista na realização de formatura, no dia 
14 de dezembro de 2023, às 19:00hrs, no Ginásio de 
Esportes Domingos Lopes da Silva, através do Fundo 
Municipal de Educação de Dois Irmãos do Tocantins 
- TO. No valor total de R$ 7.300,00 (sete mil e 
trezentos reais), em favor da empresa: 51.826.723 
VALDENY LIMA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, com nome fantasia DENIS 
DECORAÇÕES, inscrita no CNPJ sob nº 
51.826.723/0001-85, com endereço à Avenida 
Campos Elísios, nº 1091, Centro, Divinópolis do 
Tocantins – TO, CEP 77.670-000, conforme o 
processo administrativo 1283/2023, de 04 de 
dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. 
 
PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, aos 06 dias do 
mês de dezembro de 2023. 
 

Geciran Saraiva Silva 
Prefeito Municipal  
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